
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre indicação do serviço de tapa-
buraco na Rua 44, Alameda 06, esquina com a
Avenida Dr. Vicente Emílio Vuolo, CPA III,
setor IV, nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
JUSTIFICATIVA 
Venho por meio desta solicitar a realização do serviço de tapa-buraco na Rua 44, Alameda 06, esquina
com a Avenida Dr. Vicente Emílio Vuolo, no bairro CPA III, Setor IV.A via encontra-se atualmente
com um enorme buraco exposto,  além de outros  buracos  ao  longo do trecho,  situação que tem
prejudicado o tráfego de veículos e colocado em risco a segurança de motoristas,  motociclistas,
ciclistas e pedestres que transitam pelo local. Ressalta-se que o problema tem causado transtornos aos
moradores e a todos que utilizam a via diariamente, além de representar risco de acidentes e danos aos
veículos. A situação tem gerado grande descontentamento na população local. 
Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências cabíveis pelos órgãos competentes,
com a realização urgente do serviço de recuperação da via, a fim de garantir melhores condições de
tráfego e maior segurança para os moradores e usuários da região. Certo de contar com a atenção das
autoridades responsáveis, agradeço antecipadamente pelas providências. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de março de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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